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2º ATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 162/11 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas
atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º
8.666/93, determina o apostilamento ao Contrato n.º 162/2011, do
reajuste de preços praticados para a locação de imóvel situado a rua 
Cap. Zenóbio, n.º 670 – Centro – Paty do Alferes/RJ, medindo o
terreno 1.788,00m² e área construída, aproximadamente 330,00m²,
conforme requisitado pela Secretaria de Educação, LOCADOR CARLIM 
DAMASCENO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da C.I. n.º
06641401-2 IFP/RJ e inscrito no CPF(MF) sob o n.º 777.332.747-53, 
residente e domiciliado à rua Cap. Zenóbio – Centro - Paty do
Alferes/RJ, determinado pela Cláusula Quarta, alterando o valor do
aluguel para R$ 1.692,32, (mil, novecentos e noventa e dois reais e 
trinta e dois centavos), tudo conforme os pareceres e instruções
constantes do presente processo 1078/2013 que serviram de base e
fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 07 de novembro de 2013.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
RACHID ELMOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 CONTRATO N.º 082/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
n.º 082/2013, celebrado com a empresa IVECO LATIN AMERICA 
LTDA, referente a Aquisição de ônibus rural escolar, no valor der R$ 
147.420,00 (cento e quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte reais), 
pelo prazo de 12 meses. 

 
    Paty do Alferes, 23 de setembro de 2013. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

 
Obs.: Publicação omitida no Diário Oficial n º  1715 de 03 de outubro 
de 2013 

  DECRETO N.º 3.895  DE  07  DE NOVEMBRO DE 2013. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 
DO ALFERES, no uso de suas 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 1.896 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
DECRETA: 
 

 
Art.1º- Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por remanejamento, na importância de 
R$ 27.441,19  (Vinte e sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais e dezenove centavos). 
 
FONTE = 010  R$   20.250,00  (Royalties) 
FONTE = 015  R$     7.191,19  (Royalties) 
 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.43.00.27.812.4014.2174 – Manutenção das Unidades Esportivas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.010 – Material de Consumo  R$            2.762,90 
4.4.90.51.010 – Obras e Instalações R$            7.237,10 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$            7.191,19 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.00.99.999.9999. – Reserva de Contingência  
ELEMENTO DA DESPESA:  
9.9.99.99.010 – Reserva de Contingência R$          10.250,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações totais e parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4020.2007 – Aquisição e Manutenção dos Veículos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.010 – Material de Consumo  R$       20.250,00 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.43.00.27.812.4014.2174 – Manutenção das Unidades Esportivas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.015 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$            2.000,00 
3.3.90.39.015 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            4.691,19 
3.3.90.47.015 –  Obrigações Tributárias e Contributivas R$               400,00 
4.4.90.52.015 –  Equipamentos e Material Permanente R$               100,00 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Paty do Alferes, 07 de novembro de 2013.  
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 474 / 2013. 

 
EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DO VEREADOR QUE MENCIONA À

CIDADE DE BRASÍLIA – CAPITAL FEDERAL, EM VIAGEM DE
REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

AUTOR: MESA DIRETORA 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu promulgo 

o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de
Brasília – Capital Federal, em caráter oficial, composta pelo Vereador 
Eurico Pinheiro Bernardes Neto. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no dia 
10 de novembro e término no dia 14 de novembro do corrente ano. 

Art. 3º - O Vereador receberá 04 (quatro) diárias de alimentação e pousada, 
conforme dispõe a Lei n.º 644, de 10 de abril de 2000, a título
indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão à 
conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Fº, 06 de novembro de 2013. 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 

 
    Eduardo de Sant´Ana Mariotti               Juarez de Medeiros Pereira                        
          1º Secretário                              2º Secretário 

   A Comissão de Pregão torna público que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
115/2013, que teve como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES CARDIOLÓGICOS, conforme 
solicitação da Secretaria Saúde realizada em 
07/11/2013, por não haver comparecimento de 
nenhuma empresa foi considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 07 de novembro  de 2013. 
 

JulianaMaia Arantes 
Pregoeiro 
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                   COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS 004/2013 – SOSP

A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes torna 
público que fará realizar licitação, modalidade 
Tomada de Preços:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BANHEIRO PÚBLICO E ABRIGO PARA 
PASSAGEIROS E CALÇADAS, NO MUNICÍPIO 
DE PATY DO ALFERES, OBJETO DO 
CONVÊNIO PADEM N° 013/2010 – SOMANDO 
FORÇAS.
Data e Local: 29 de novembro de 2013, às 10:00 
horas, na Sede da Prefeitura Municipal de Paty 
do Alferes, à Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35  – 
Centro, nesta cidade.
VALOR DO EDITAL : R$ 9,60 (NOVE REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS).
VISITA TÉCNICA: 25/11/2013 às 10:00 horas.
Informações pelo telefone (24) 2485 – 1234, 
ramal 2205 e retirada do Edital na sala da Divisão 
de Licitações e Contratos, à Rua Sebastião de 
Lacerda, 35 - Centro – Paty do Alferes, no horário 
12 as 18 horas.

Paty do Alferes, 07 de novembro de 2013.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 LICITAÇÃO


